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Via de Autógrafo do Projeto de Lei ns 112/2025, de autoria do Poder Executivo, âprovado pela Cámara Municipal na
Sessão Extíàordinaria no did 23/09/2025.
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GRAÇA SANTOS. no uso de suas atribuiçôes legais e na conformidade do art. 80, inciso

II, da Lei Orgânica do Município de Estância,

Faz saber que a Câmara Municipal âprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'- Art. 1". Ficam revogadas as Leis no 1 .629, de 09 de setembro de 2013
e n" 2.227 , de 20 de dezembro de 2021 .

Art. 2". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrário
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ANDRE G ÇASANTOS
Prefeito do Município de Estância,rSE

Prâça Barão do Rio Branco, N.' 76 - Centro - Estância/SE
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